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sEcRErARrÂ MtJNtctpAt. DE EDUcAçÃo, EspoRrEs, jULTURA, TURtsMo E
JUIlENTUDE

DISPENSA EMERGENCIAL N' OO1/2024

PRocESSo LtctrATóRto N" 033/2024

Lei n'í4.133, de 1" de abril de 202í

AoursrçôEs - LrcrrAÇÀo

CONTRÂTO N" ,I86/2024, QUE FAZEM ETVÍRE S' O MUNICIPIO
DE cHÃ GRANDE/PE, POR INTERMÉDIO DA SECRÉÍARIA
MUNIâIPAL oE EDUCAçÀO, ESPORTES, CULTURA, IURISMO
E JUVENI'UDE E A EMPRESA M. L. DE QUEIROZ FILHO
LTDA-

A SEcRETARtA DE EDUcAçÃo, ESPoRTES, cULTURA, TURlsMo E JUVENTUDE DE cHA
GRANDE com sede e foro em Pêmambuco, locâlizâda à Avenida Vinte de Dezembro, n0 100, Dom Helder

Câmara, Chã Grandê - PE, inscrita no CNPJ sob o n" 30.005.980/000í -86, neste ato representada pela sua

Gestora e Secrelária dê Educáçâo, Esportes, Cultura TuÍismo e Juventude Sra. Alzirâ de Lucena Correia Leite
Neta, brasileiÍa, divorciada, professo-a, nomeada por meio da Portaria N' 14612024 dalada em 3110512024.
portadora da Cârteira dê ldenlidade r" 7.7.t8.ô04 SDS/PE, CPF no 072 000.164-1 1, no uso de suas atÍibuiÇôes
legais, neste ato denominadâ simplesmente CONTRATANTE, e a êmpresa M. L. de Queiroz Filho Ltda, inscrita
no CNPJ sob o nô 23.693.860/0001-53, sediada na Rodovia Joáo Gouveia da Silva, S/N" - Boa Vista - Chá
Grande/PE - CEP: 55.636-000, doravênte designada IONTRATADA, nestê âto representada por José Leonardo
de Lira, empresário, porladoÍ da Caúrira Nacional de HacilitaÉo n' 029692785'16, expedida pelo Departamento
Estadual de Trânsito de Pemambuco. 'lPF n' 866.86:: 324-91, conforme procuraÉo apresentada nos autos, tendo
em vislâ o que @nsta no Processo no 033/2024 e enr observància às disposições da Lei no 14.133, de 10 de abril
de 2021, e demais lêgislaÉo aplicáve , Íesolvem celebrar o presenle Termo de ContÍato, decorrente do Dispênsa
Emeeencial no 0012024, medianle as cláusulas e condiçóes a seguir enunciadas.

í. cúusuLA PRtirEtRÁ - oB.JETO (aÊ. 92, I e ll)

1.1. O objeto do presenie instrumentc é a Aquisiçáo de Combustiveis destinados ao abastecimento da Frota de
Veiculos pÍóprios da Secíetaria Munic,ipal de Educaçáo, EspoÍtes, CultuÍa, Turismo ê Juventude, nas condições
estabelecidas no Termo de ReÍerência.

IÍEM (;ATMAT
UNIDADE

DE
MEDIDA

QNT

Combuslívêl - Gasolina. ComuÍn (C). aJtomotrvâ
de acoído com leaislacáo vEerte de ANP

4R0461506 LúÍo 309 118 5.80 1 792.88

Lrtro 16 170 746

ESPEcIFIcAçÃo VÀLOR
uNrrÁRro R$

VALOR
TOÍAL RS

Combuslivel - Dêsel Íipo S10, aúomotivo
em menor pÍopotçáo nitrogênic ênxotre e
oxigêoio e de acordo com legislaÉo Vigente da 5 63 91 041.28

'1.3. Vinculam esta contrataÉo, indep3ndêntemente de trarnscriÇão

O Termo de Referência:
O Edital da LicitaÉo;
A Proposta do contratado;
Eventuais anexos dos documenlos supracilâdos

2. cúusuLA SEGUNDA - uGÊNctA E pRoRRoGAÇÃo

2.1. O pÍazo de vigência da contrataÇ.áo é de até 3í de dêzembro de 2024 contâdos da assi

3.1

3.4

ra . na forma do
artigo '105 da Lei n' 14.133. de 202'l
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1.2. Objeto da contÍataÉo:

EDUcAÇÃo
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02 B lô461552
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO, ESPORIES, CULTURA, TURISMO E
JUVENTUDE

2.'1.1 . O pÍazo de vigência seÍá automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando
o objeto não íor concluído no peÍíodo Íirmado acima, ressalvadas as providências câbiveis no caso de culpa
do contratado, previstas nesle instrumento.

2.2. O contrato nâo poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nâs sançôes de declaraçáo
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contretâr com poder público, observadas as abrangências de
aplicâçâo.

3. CúUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ârt. 92, lV, Vll e Xvlll)

3.1. O regime dê execuÉo contratual, os modelos ce gestáo e dê execução, assim como os prazos e condiçôes

de conclusáo, entrega, obseÍvaÉo e recêbimento do objetô constam no Termo de Referência, anexo a este

ContÍato.

4. CúUSULA QUARTA - SUSCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontrataciio do objelo contrat!al

5. CúUSULA QUTNTA - PREÇO (alt. 92, V)

5.1. O CONTRÁTANTE pagará à cONTRATADA o valor do litro por item, multiplicado pela quantidade solicitada
e deduzido o p€rcentual de desconto; perfazendo o totâl de R$ 92.834,16 (Noventa e dois mil, oitocentos e
trintã e quatro rDais a dezesseis cêntavos).

5.2. DuÍante o período de vigência da ata serâo praticados os descontos sobre o pÍeço médio ao consumidoÍ
divulgado pelo Sistema de Levantamênto de Preços da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural ê
Biocombustíveis - ANP, resumo semarial nâ cidade de Vitória de Sânto Antão /PE, nos seguintes percentuais:

5.2.2. Óleo Diesel S1O - 0,6% (zêro vírgulâ seis por cento), calculado sobre o preço médio ao consumrdor
divulgado pelo Sistema de Lêvântamento de Prêços da Agência Nacional do Pêtróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis - ANP, resumo semanal na cidade de Vitória de Santo Antâo /PE, correspondente à R$ 5,63
(cinco rêais e sgaaêntâ e três c,àntavos) o litro na data da assinalura do presente contrato.

5.3. Os preços dos combustiveis, confoÍme a proposla apresentâdâ pela CONTRATAOA, seÍá calculado
considerando o preço médio ao consumidoÍ do itro do referido combustivel divulgado pelo Sistema de
Levantamenlo de PÍêços da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis - ANP, resumo
semânâl na cidade de Vilória de Santo Antáo/PE. sobre o qual será deduzido o valor correspondente ao peÍcentual
do desconto descrito no parágrafo anterior e oÍerecido pela CONTRATADA.

5.4. O valor do litro dos combustiveis seÉ apurado pelo Fiscal do Contrato, mediante pesquisa realizada no site
da ANP - Agência Nacional do PetÍólec vigente na da;a de emissáo quinzenal da nota Ílscal.

5.5. No valor acima êstáo incluidas tcdas as despesas oÍdinárias diretas e indiretas deconentes da execução do
objeto, inclusive lributos ê/ou imposlos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscâis e comerciais
incidentes, taxa de administraçáo, Íiete, seguro e oulros necessários ao cumprimento intêgral do objeto da
contratação.

6. CúUSULA SEXTA . PAGA ENTO (aÉ. 92, V e Vt)

61 O prazo para pagamenlo ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se deÍinidos no
Termo de Referência, anexo a este Contralo.

7. CúUSULA OTTAVA - OBRTGAçôES OO CONTRATANTE (art_ 92, X, Xt e XtV)
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7.1

7.2

Sâo obrigaçôes do Contmtante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contralado, de acordo com SEUS
anexos

7.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referênoal
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7.4. NotiÍicar o Contratêdo, por escrito. sobÍe vicios, defertos ou incorreções vêÍiÍicadas no objeto foÍnecido, para
que seja por ele substituido, Íeparado ou corrigido, no total ou êm pârle, às suas expensas;

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato ê o cumprimento das obÍigações pelo Contratadoi
7.6. Efetuâr o pâgamento ao Contratado do valor correspondente ao Íornêcimento do obiêto, no prazo, forma e

condiçôes estabelecidos neste Contralo e no Termo ce ReÍerência.

7.7. Aplicar ao Contratado as sanções, previstas na lei e neste ContÍato;

7.8. Cientiícaí o órgáo de represeÍúação judicial para adoção das medidâs cabiveis quando do descumprimento
de obrigações pelo Contratado;

7.9 Explicitamsnte emitir dêcisâo sobre todas as solicitações e ÍeclamaçÕes relâcionadas à execuçáo do
presente Contrato, ressâlvados os rsquerimentos manifestamente impêÍtinentes, merâmente protelatórios ou de

nenhum interesse para â boâ execuÉo do ajuste.

7.10. A AdministraÉo teÉ o prazo de 1 mês, a conter da data do protocolo do requeÍimento para decidir,

admitida a pronogaçáo motivada, por iEual periodo.

7.1'1. RespondeÍ eventuais pedidos de reeslabelecin ento do equilíbrio econômim-Íinanceiro feitos pelo

contratado no prãzo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12. Notificar os emitêntes das garântias quanto ao inicio de processo administrativo para apuraçáo de
descumprimento de dáusulas contratuâis.

7.'13. A AdministraÉo não re8ponderá poÍ quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com leÍceiros,
aindâ que vinculados à execuçáo do crntrato, bem como por qualquer dano causado a teÍcêiros em decorrência
de ato do Contratado, de sêus empregados, prêpostos ou subordinados.

8. CúUSULA NOta - OAnrelçÔeS DO CONTRATADO (aÍt. 92, XtV, XVt e XV[]

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaÉes @nstantes deste Contrato ê em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os Íiscos e as despesas decorÍenles da boa e perfeita execuÉo do objeto,
observando, ainda, as obígações a seguir disposlas:

8.2. Responsabilizar-se pelos vldos e danos decorrentes do objeto, de acoído com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 'Í9gO).

8.3. Comunicar ao contElantê, no pÍêzo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que anlecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo pÍêvislo, com a devida comprovaÉo.

8.4. Atender às deteÍminâções Íegulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
137, ll,daLei n.o14.133 de2021) ê prestar todo esclarecimento ou inÍormaÉo por etes solicilados.

8.5. Reparar, corrigir, remover rêconstruiÍ ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo Íixâdo
pelo tiscâl do contrato, os bens nos quâis se verif;carem vícios, deÍeitos ou incorreções resultântes da execução ou
dos materiais empregados.

8.6. Responsabilizar-se pelos vicios e dânos decorrentes dâ execuÉo do ob.ieto, bem como por todo e qualquer
dano câusâdo à Admlnislraçáo ou terceiros, náo reduzindo essa responsabiladade a Ílscalização ou o
acompanhamento da execuÉo clntratual pelo contÍatanre, que Íicará autorizado a descontar dos págamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, c valor correspoidêntê aos danos sofridos.

8.7. Quando náo for possívet a veriÍicação da regulâridade online, o contratado deverá entregar âo setor
responsável pela ÍlscalizaÉo do cor]trato, junlo ccm a Nota Fiscâl para Íins de pagamento os seguintes
documentos: 1) provâ de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta retativa aos tributos
federais e à Divida Ativa da Uniáo; 3) cêÍtidôes que compÍovem a regularidade perantê a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicilio ou sede do contratadoi 4) Certid áo de Regularidade do FGTS - CRF; e S) Ce áo Negativa
de Oébitos Trabalhistas - CNDT
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8.8. Responsabilazar-se pelo cumprimento de todas âs obrigações trabalhistas, previdenciárias, flscais, comerciais
ê as demais previstas en1 legislaÉo especiíica, cujâ inadimplênciâ não transfere a responsabilidade âo contratante
e náo poderá onerar o obielo do contreto.

8.9. Comunicar ao Fiscal do contÍat(,. no pÍazo de 24 (vinte e quatÍo) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se veriÍique no local da execução do objeto contÍatual.

8.10. Paralisar, por determinação do conlratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de âcordo
com a boa têcnica ou que ponha em risco a segurançã de pessoas ou bens de terceiros.

8.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as
condições exigidas parâ habilitação na licilação.

8.12. Cumprir, durante todo o p€ríodo de êxêcução do contÍato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deíiciência, pâÍa reabilitado ds PÍevidência Social ou pâra âprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (âÍt. 116, da Lei n." 14.133, de 2021).

8.13. Comprovar a reseÍva de cargos a que se reÍeie a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do conlrato,
com a indicâçáo dos empregados que preencherarn as referidas vagas (art. 116, pâÍágraÍo único, da Lei n.o
14 .'133 , de 20211 .

8.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimenlo do contrato;

8.15. Arcar com oÔnus decorrentê de êventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos vãriáveis decorÍentes de Íatores futuros e incertos, devendo complemenlá-los, caso o
previsto inicialmênte em sua proposta náo sela satisfatóric para o atendimento do objeto da contrataÉo, êxceto
quando ocorÍer âlgum dos eventos arrolados no aÍt. 124, ll d, da Lei no'14.133,dê2021.

10.1. Comete infração administraliva, nos lermos da Leino 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexêelÉo parciat do contrato;
b) der causa â inexecuçáo parcial do contrâto que cause grave dano à AdministraÉo ou ao íuncionamento
dos serviços públicos ou ao intêresse coletivo;
c) der causa á inexeqlÉo total do contrato;
d) ensejar o retardamenlô da execução ou da entrega do objeto dâ contrataçáo sem motivo justificado;
e) apresentar documentaçâo fars,a ou prestar declaraÉo farsa durante a execução do contãto,0 praticar alo fraudulento na execuçáo do conlrato,
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fÍaude de qualquer natureza;
h) pralicar ato lesivo previsto no aí. So da Lei no eÂl6,Ae.lode agosto de2O13.

10.2. seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sançôes:

i) Advertância, quando o conlratâdo der câusa a inexecu Ção parcial do contralo, sem que nâo sejustificar a imposição de penalida,le mais grave rart. 156, §2o. da Lei n0 14.133. de 202.1)ii) lmpedimento de licitar e contrâtar, quando prêticadas as condutâs descritas nas alín S b -d" dosubitem acimâ desle Conlrato, sempre que náo sê justiÍicar a imposaçâo de penalidade ma rt. 156,
40, da Lei no 14.'133, de 2021);

-l
l-//
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8.16. Cumprir, âlém dos poslulados lêgais vigentes dê âmbito federal, estaduâl ou municipal, as noÍmas de
segurança do contrâtânte.

8.17. Não transferir a outrêm, o objelo do Contrato.

8.18. o transpoÍle, cârga e a dêscarga dos produtos @nerão por conta da(s) empresa(s) vencedor(âs), sem
qualquer cuslo adicional solicitrdo posteriormênte a Se€ÍetaÍia Municipal de Educaçáo, Esportes, Cultura, Turismo
e Juventude de Chá GÍãnde.

9. CúUSULA DÉCtirA- GARÂNT|A DE EXECUÇÃO (aÍt. 92, X )

9.1. Não haverá exigência de garantiâ contratuat da ÊxêcuÇão.

10. CúUSULA DÉCt A pRl]úEtRA - TNFRAçôES E SA ÇÕES ADTflNISTRAT|VAS (art. 92, XtV)
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iii) Declaração de inidoneidadê parã licitâí e contratar, quando prâticadas as condutas dêscritas nas

aííne"" "u', ;f', "g" e "h" do subitem acima deste contrato, bem como nas alineas "b , "c" e 'd", que justiflquem

a imposição de,enalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14 133, de 2021)'

iv) Multa:
(1j Moratória de O,O7% (sete centésimos por cento) do valor total do contrâto por dia de atraso iniustiíicado.

atâ o máximo de 2./o (dois por cento), pêla inobservâ1cia do pÍazo fixado para apresentação. suplementação

ou reposiçáo da garantia.
á. O'"trá"o supãrior a 90 (noventa) dias autoÍza a AdministraÉo a promover a extinçáo do contrato por

àescumprimento ou cumprimento inógular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.

14 133 , de 2021 .

1Zj CompensatOria, para as infraçóes descritas nas alineas "e" a 'h" do subitem 1'1 1, de 0.50% a 30% do

valor do ContÍato.
(á) Compensatória, parâ a inexecuÉo total do contrato prevista na alinea .c" do subitem 11.'1, de 20% â 30%

do valoÍ do Coúrato.
i+) Cara infaçao OescÍita na alínea 'b' do subitem 11 .1 , a multa será dê '10% a 30% do valor do Contrâto.

isl para int'aifes OescÍitas na al nea "d' do subitem 1 1 .1 , a multa será de 20ok a 3ook do Yalor do Contrato.

iOi para a infiaçao Oescrita na al;nea 'a" do subitem 'l 1.'1. a multa será de 0,5% a 30% do valor do Contrato,

ressalvadas as sêguintes infrações:

10.3. A aplicâçào dâs sançóês previstas nesle contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de

reparação iirtegial do dano câusado ao Contratante (aí. 156, §9o, da Lei no 14.133, de 2021)

10.4. Todas as sanÉes previstas neste Contrato podsÍão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art 156,

§7o, dâ Lei no 14.133, dê 2021).

'10.4.1. Antes da aplicaÇão da mutta será facultada a deÍesa do inleressado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua inümaçáo (art. 157, da Lei no í4.133, de 2021).

'10.4.2. Sê â mutta aplicada e a6 indenizaçÕes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmênle devido pelo Contratiante ao ContÍêtado, além da perda dêsse valor. a diferença seÍà
desconlada da gaÍantia prestsda ou será cobÍadâ iudicialmente (art. '156, §8", da Lei no 14.133, de 2021).

sEcRErÁRrÁ MUNICIPAL DE EDUCÀçÁO, ESPORTES, CULTURA' TURISMO E
JUVENTUDE

10.4.3. PÍeviamente ao enc€minhamento à ccbrança judicial, a multa poderá ser Íecolhida
administrativameríe no prazo m.iximo de 10 (dêz) dias, a contar da data do recebimento da comunicaÉo
enviada pela àuloridadê competenle.

'10.5. A aplicação das sançóes rêalizar-se-á em procêsso administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, obsêrvando-sê r procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nc 14.133,
de 2O2'l , paÍa as penalidades de impeCimento de licitar e contratar e de declâraçáo de inidoneidade para licitar ou
contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão conslderados (art. 156, §1o, da Lei no '14.133, de 2021)

a) a natureza e a gravidade da infÍação cometida;
b) as peculiaridades do caso @ncrêto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os dânos que delâ provieêm parâ o Conlratante;
e) a implantação ou o aperfeiçc,amento de programa de
órgáos de controle.

integridade, conÍorme normas e orientaçõ€s dos

'10.7. Os atos previstos como infrações adminislrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras leis dê licitaÇões
e contratos da AdministraÉo Pública que também sejam tipificâdos como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013,
serão apuÍados e julgados conjuntanrente, nos mêsmos aulos, observados o rito procedimental e autoridade
compelente deÍinidos na referida Lei (ert. 159).

'10.8. A personalidade iuridica do Conlratado podeÍá ser desconsideÍada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissiÍnular â prática dos atos ilicitos previstos neste Contralo ou
confusão patrimonial, e, nesse câso, lodos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica se
aos seus administradores e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa jurídica sucessora
mesmo râmo com relação de coligaçáo ou controle, de íato ou de direito, com o Contratado. obse

ra provocar
estendidoso

U âdo
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os 6asos, o contraditório, a ampla deíêsa e a obÍigatoriedede de análise juridica prévia (art. 160, da Lei nc '14.133.

de 2021).

11.1. O contrato será extinto quando c,rmpridas as obrigaç5es de ambas as partes, ainda que isso ocrrra antes do
prazo estipulado pera tanto.

1 1.2. Se as obrigeeões não forem curnpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pÍorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Adminislração providenciar a readequâçáo do cronograma fixado para o contrato.

'1'1.3. Quando a não conduúo do @ntrato reÍeÍida no item anterioÍ dêcorrer dê culpa do contratado:

a) ficârá êle constiTuido em morâ, sendolhe apliúveis as respectivas sanções âdministrativasi e
b) poderá a Administração optaÍ pêlâ extinçáo do contrato e, nesse caso, âdotará âs medidas âdmi:idas em
lei para â continuidade da exêctrção contratual.

11.4. O contrato poderá ser extinto ênles de cumpÍidas âs obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como amigavelmente, assegurados
o contraditório e a ampla defesa.

1 1 .5. Nesta hiÉtese, aplicarFse tam3ém os arligos Í 38 e 139 da mesma Lei

1 1.6. A alteraçâo social ou a modificaçáo da íinalidade ou dâ estrutura da emprêsa náo ensejará â êxinçáo sê
náo restringir sua capacidade de conclJir o contrato.

11.ô.'1. Se a operaÉo implicar nudançâ da pessoa juridica contíatada, deverá ser formalizado lermo aditivo
paÍa alteraçáo subjetiva.

11.7. O termo de eíinção, sempre que possivel, seÍá precedido

a) BalanÇo dos evenlos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumprjdos;
b) RelaÉo dos pagamentosjá êfetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e mullas.

1'1.8. A extinção do conlÍato náo conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econômico-firancerro,
hipótese em que será concedida indenrzação por meio de termo indênizatôrio (art. 13i, caput da iei n.i ttlas, o"
2021).

11.9. O contralo podeÍá sêr eíinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica.
comercial, econômica, íinanceira trabalhista ou civi corl dirigente do órgâo ou entidade contratante ou comâgente público que tenhâ desempenh:rdo função na licitêção ou atue na Íiscalizaçáo ou na gestão d contrato. ouue deles seja cônjuge, companheiro lu pa rente êm inha reta, colateral ou por aÍinidade, até o çrrqu (a rt
q
4, inciso lV, da Lei n., 14.133, de 2021)

't2 cLÁusuLA DÉctMA TERcEtRr. - DorAÇÃo oRçAMENTÁnla 1art. sz, vrrt;
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10.9. O Contratante de,,/erá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação dâ sanÉo,
informar e manler alualizados os daCos relativos às sançóes por ela aplicadas, para Íins de publiciilade no
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) ê no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), inslituidos noâmbitodo Poder Executivo Federal {Art 161, da Lei no14.133 de2021).

í0.10. As sanÇões de impedimenlo dê licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou crntratar
são passíveis de reabilitaçáo na forme do art. 163 da Lei n" 14.133/21.

10.11. Os débitos do contratado para mm a Administraçáo contÍatanle, resultantes de multa admiristra:iva e/ou
indenizações, nâo inscritos am dívida ativa, poderáo seÍ compensados, total ou parcialmenle, con] os créditos
devidos pelo referido ôrgâo decorrentes deste mesíno contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstruÉo Normativa SEGES/|\,4E n" 26, de 13

de abril de 2022.

í í. cúusul-A DÉqua secuNol - oA ExTINçÁo CoNTRATUAL (art. 92, xlx)

I
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12.1. As despesas decorÍênles da pft)sentê contrataqáo correrão à conta de recursos especificos consigrrados no
Orçamento deste exercício, na dotaç:i(, abaixo discriminacâ:

12.2. A dolaçAo relativa aos exsr(:icios Ílnanceir.s subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação d(,s créditos corr€,spondentes, mediante apostilamento

13. CúUSU|-A DÉCtUl QUAnra - DOS CASOS CMTSSOS (art. 92, r)

13.1. Os casos omissG serão decidijos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n0 14.133. de
2021, e demâis normas &rais aplicáveis e, subsidiariaÍrenle, segundo as disposições contidas nâ Lei n0 8.078,
de 1990 - Código de Oeêsa do Consunidor - e normas e principios gerâis dos contratos.

rl. cúusuun oÉcrul ourrra - aLTERAçÕE$

14.1 Eventuais alterações @nlratuais Íeger-se-áo pela disciplina dos aÍts. 124 e seguintes da Lei no 14.'133, de
2021.

í4.2. O contratado ê obrigado a acelar, nas mesmas condições contrâtuais, os acréscimos ou supressôes que
se Íizerem necessários, atê o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do conlrato

14.3. As alteraçõês contratuais dev()ráo ser promovidas mediânte celêbração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovaçâo da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de justific€da necessidade dê ântecrpaçáo
de seus efeitos, hipótese em que a íormalizaçáo do aditivo deverá ocoÍrer no prazo máximo de 1 (um) mês (arl.
132 da Lei no 14.'133, de2021).

'14.4. Registros que nâo caracleriz lm alleraÇão Co contrato podem ser realizâdos por simples apostila,
dispensada a celêbração de termo aditivo, na íorma do art. i36 da Lei no 14.133. deZO21|.

ís. cúusuLA DÉctuA sExrA - r,uBltcAçÃo

'151. lncumbirá ao contrâtante divulgar o presênte inslrumento no PoÍtal Nacional dê Contrâtações públicas
(PNCP), na forma prevista no aÍt. 94 (la Lei 14.133, dê 2021. bem como no respectivo sítio oÍicial nâ lnternet, em
âtenÉo ao art. 91, caput, da Loi n.o 1.4.133, de 202'r, e ao art. Bo, s2o, da Lei i.'tz.szz, de 2011, crc aÍt. 70, s3o,inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

re. cúusull oÉcrua sÉrrma - roRo (aÍt. 92, §í")

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Gravatá./pE para dirimir os lilígios que decorrerem dâ execução deste
Termo de contralo que não pudeíêm ser compostos pela conciliação. coriforme art. 92, s1o. oa r-ei n, re.iããlzl.*h'l*-t,"á'

,/José Leonardo dê Lira
l/ cer N" 866.862.324-9r
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